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LEIN°489/01

Dispõe sobre a criação de emprego junto ao quadro de
empregos permanentes da Prefeitura.

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe são
nferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e el»promulga a seguinte Lei:

Artigo 1^- Fica criado junto ao Quadro de Empregos permanentes da
efeitura o cargo de:

MÉDICO VETERINÁRIO - Ref DIII - R$1.313,74

Artigo Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pefeir^s, 2^^ maio de 2001.
Migukl To^zela
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura
unicipal, na data supra.

Lourival Alves
Secretário




